INDICAÇÃO  nº    /2021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 

Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja feito um estudo (Urgente) para implantação de pelo menos 8 vagas para estacionamento de motocicleta  na rua Uirapuru esquina com a Ibis ao lado da Espetaria Happy Hour e da casa numero 1237.
Considerando o significativo crescimento no número de veículos automotores no município e a dificuldade de vagas para estacionamento dos mesmos, considerando inclusive o aumento no número de motocicletas, motonetas e bicicletas que, por vezes, ao serem estacionadas em local impróprio comprometem a vaga de um veículo. E o relacionamento entre motocicletas e outros veículos de quatro ou mais rodas nem sempre é pacífico durante os deslocamentos, e nas imobilizações também podem ocorrer alguns conflitos. A situação conflitante surge porque as motocicletas estacionam em espaços entre outros veículos, os quais no momento da manobra de entrada e saída colidem com as motos, derrubando-as. O município tem destinado vagas exclusivas para motos justamente para evitar essa proximidade física no momento de estacionar.

Outro detalhe interessante é a posição como a moto deve ser estacionada.  Na vigência do Código Nacional de Trânsito nada havia sobre isso, de forma a concluir que naquela época não haveria irregularidade em estacionar uma moto paralelamente à guia.  Atualmente o § 2º do Art. 48 do CTB prevê que o estacionamento de veículos de duas rodas é feito perpendicularmente à guia da calçada, porém não há nada que determine que seja a roda dianteira ou traseira aquela que estará junto à guia, possibilitando ao motociclista tanto estacionar de ré e sair de frente (como tradicionalmente é feito) quanto de forma contrária.
As motos devem estacionar nos locais específicos a essa é a finalidade do estacionamento apropriado. Conforme estabelece o artigo 48 do Código de Trânsito Brasileiro. Todos sabem que é grande o fluxo de motocicletas no centro da cidade, 
tendo em vista que os condutores, a maioria profissional e que vem até a área central para realização de serviços e encontram sérias dificuldades para estacionar suas motos.
Justificativa: Com o aumento da frota de motos, surge um problema cada vez mais evidente em nossa cidade, e a falta de vagas para estacionamentos de motocicletas no local mencionado tem gerado vários transtornos. Portanto, é necessário criar maiores espaços para estacionamentos de motos com placas indicativas e fazer a marca delimitadora de estacionamento regulamentado em ângulo paralelo ao meio-fio, para que os carros ocupem os espaços corretamente. O respeito à sinalização garante um transito mais seguro para os condutores.
                                 Diante das informações e a pedido dos Munícipes que este vereador, faz-se a solicitação e que se tomem as providências necessárias para que esta indicação seja atendida.

P. encaminhamento.

Arapongas, 11 de junho de 2021.

Milton Aparecido Xavier

Vereador "Toxinha"

